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\,--l
OB.llt T(): Contratal:ão rlc empreslr para prcstação dc scrviços de aprcsentziçittl erúística

com il Iiurrtia lVlastruz com Lcitc pzrra rcalizar apresentação no dia l.[ dc,Iunho de 2025

no Sãtt João do MunicÍpio tle Clapela do Alto Alegre- BA.

()RGÃO IIE ORtGt.Jh4: frunclo Vlunicipal de llducação.

COI{T'IIATA I)o: []A N't - fl\'lil\rT'O§ t]tvli R§IONAÍS LI)'tr'A.

VALOR DA CONT'nnr.açÀO: It$ 230.000,00 (f)uzentos e trinta rnil reais).
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DocuMENTo DE FoItMAr,rzAÇÃo DE DE,MANDA

O presente documento rnaniÍ'esla a trecessidade de Contratação de empresa pâra prestação de serviços dct

apresentação artística da Banda cle firrró para apresentação rnusical rro São João do Alto Alegre, evento prortrovido
pela Secretaria Municipal cle Educação, Cr"rltura, Esporte elLazer, a ser realizado uo dia l4 cle junho cle 2025. errt

cornemoração ao São João clo Muuicípio cle Capela do Alto Alegre- l3A.

{; ttA tt DE PlrI0tut}ADE
DA CONIPIIA ÜTI DA
coNiTRATAÇÃO

CONSIDERANDO que os festcjos do São João de Capela do Alto Alegre
transÍblmaram-se, em ul'n dos maiores eventos.iunino cia Bacia do Jacuípe.
atrair-rdo não apenas a população do MunicÍpio, mas tarnbem turistas e

admiradores de cidades circunvizinhas e tambenr de outros estados, aleínr

cle representar um irnportante momento econômico quc, consecluentelnenrc.
inorementa a economia, fortalecendo o turismo, ocupação cie hoteis c

movimentação nos restaurantes, comércios e muilos outros serr iç,.rs,

aumc:ntando os lucros e gerando empregos diretos e intliletos no munirrípio:

ÜA'['A PREVIST'A I'A IIA
CONCLI-JSÃO DO

PROCESSO

Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação ar1ística tla

Banda de Íbrró para apresentação rnusical no São Jorio do Alto Alegre.

Funclo M un ici C u ltu ra, e Lazer de Ca la do Alto A I

30i0 6,'')025

de

I}tiSCRICY O SUCil\'I'A
I)O OIIJM'O

aINTEITESSA !

Meclia

.ILISTIFICATIVA DA
F,j IICIESSIDADE DA
(.t()lYf Il,A'rAÇÃ()

CONSIDERANDO que os festejos do São João de C'apela do Alto Alegre
é uma celebração tradicional e emblemática que faz parte do calendário
cultural da cidade, representando não apenas uma Í'estividade populAr, mas
tambem um importante marco histórico e cdtural para a comuniclade
capelense. Este evento. além de resgatar e preservar as tradiçõesjuninas dtr

região. tarnbém pronlovc a valorização do patrin.rônio lristórico e cirltulll
local. enriquecendo o cenário cultural da cidade e Í'ortalecendo a identidade
cultural dos seus habitantes;

CONSIDERANDO ainda que o universo junino permeia o gênero nrrrsicui
clo Í'orró, vislumbra-se a construção da programação do São João de Capela
do Alto Alegre 2025, com participações artísticas clue possuam respaldo
perante o pirblico. bem como dialoguem adecluadanrcnte com a cultura
regional;

CONSIDERANDO que o rel'erido evento tradicional e indispensável para

o atendimento das políticas públicas curlturais e sociais. bem como para a

economia do Município com a movirnentação do comércio local e da

ativiclade turística, fomento de empregos diretos e indiretos e o aumenlo do

l'luxo cia rede hoteleira e gastnrnômica. Dito isso. comprova-se de lirnrrir

indubitirvcl a relevârrcia da citada f'esta. eis quc causa um grande impaclo
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ESPECIFICAÇÕES:

nos setores do turismo,lazer e entretenimento, propagando ainda a imagem

do Município.

Show artísticoMATERIAIS/SERVIÇOS

QTDE.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

01 01apresentação aúística de uma
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ESTUDo rÉcxrco pRELrMrr\AR DA coNTRATAÇÃo

r -DEFrNrÇÃo REQUISITOS

identificar a solução
mais adequada e referente a apre-
sentação artística
pal de Educação,

Secretaria Munici-
14 de junho de 2025,

Àr\
em comemoraçao as do AIto AIegre/BA.
Trata-se de uma promovida anualmente
pela

visa
garantir população
\r.
a muslca banda de
forró, gênero

na cul-
tura con-
tribuições e emocl-
onal dos e emo-
cionais de forma de publico,
como: crianÇâs,

J

fortalecer la-

ços e popular
brasil eira,
refletem a

artísticas que

Além disso, as festas juninas são uma oportunidade para os munícipes e turistas se

conectarem com suÍts túzss culturais e se envolverem em atividades que promovem a intera-
ção social e a criação de comunidade. Essas festividades são uma forma de preservar e valo-
rizar a cultura brasileira, enquanto se divulga a diversidade e a rica história do país paÍa o
mundo.

Em suma, as festas juninas são uma celebração da cultura, da tradição e da identi-
dade brasileir4 que promovem o desenvolvimento social e emocional dos munícipes e turis-
tas, enquanto se divulga aiquezae diversidade da heranga cultural do país.

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisaÍ os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demand4 bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessarias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1
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Por fim, é importante frisar que o evento movimenta a economia da região, princi-

palmente da cidade, emtodos os âmbitos, como: artigos de vestuiírio, átteadabelezL artesa-
^nato, 

pousadas, alimentação, bares e restaurantes, empregos diretos e indiretos, proporcio-

nando a geração de renda para suas famílias.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Por ser uma contratação espec íficae ante a impossibilidade de se estabelecer re-

quisitos objetivos de comparaçáo pesquisar contratações seme-

thantes e suas se em conta as

contratações

OM empresa ou represen-

tante empresarial na consagrado pela

opinião pública e da cidade e visitantes,

show de qualidade os seÍvlços neces-

sarios , ptrà atender

a consa-

gração
que

vel, com
detém a

valores
vergadura.

e, em
chês"

malor en-

variados
os ttca-

pe) que

sentantes artístico

regionais e repre-

apresentações mu-

sicais de veis com atemâ-

tica do São

consagração

crítica especializada do artista, sendo QU€, o

empresário que detém a exclusividade do artista, deverá comProvaÍ se este valor estimado é
pela

compatível, com valores de apresentações jâ realtzada em outros eventos do mesmo porte

ou de maior envergadura.

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATIÇÃO E O PLAIIEJAMENTO

O pCA do Município de Capela do Alto Alegre- BA não foi elaborado para o

exercício financeiro do ano de2025.

A presente demanda, no entanto, conforne descrita, está integralmente aliúada

com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes

2

Orçamentaria (LDO) do MunicíPio de Capela do Alto Alegre.

deverá

o valor
do

o

bem
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

Emrazáo da natureza do objeto da contatação, que se tata predominantemente
de apresentação musical, não é possível rcalizar uma estimativa precisa de quantitativos
como se observa em contratações de bens ou serviços materiais.

No caso, a contatação em liça foi baseada mediante e conforme orçamentos
realizados, cuja comprovação se dá através de orçamentos e pesquisa de mercado em
atendimento ao art. 23 § 4o da lei federal 14.133120211.

6- ESTIMATIVA

ConforÍne a qual consolida
médio estimadoa pesquisa de preços

de R$ 230.000,00
abaixo:

de Cotaçáo de Preços

7- REQ

7.1 - Na hi III, da Lei
14.13312021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabe-

lecimento de comparação objetiva enhe os profissionais passíveis de serem contratados. Sa-

liente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

7.2 - A contratação do Banda de fonó deve ser realizada diretamente com o profissional ou
por meio de empresario exclusivo, definido pela Lei como:

Art.741...1
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
(...)

ITEM .w' ffi#. , UNJ- ,#,' V. TOTAL

ffi,
ffi'ffi,
. :{fr.
ffi#*
ffi -üf.

ffitl*$

ffiffi
,'ffi

ffiot
H
ffi:.
x
ffi

§
ffi

#
ffi

230.000,000 1

São

gre-
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§ 2" [...] a pessoa Íisica ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta
por inexigibilidade por meio de empresario com representação restrita a evento ou local es-

pecífico. (Grifo nosso)

7.2.1. A banda de forró Mastruz com Leite deverá comprovar consagração artística que no

presente caso, remete-se ao reconhecimento artístico nacionaUregional e demonstrar prego

de mercado, ou seja, a proposta paÍaapresente apresentação musical deverá ser condizente

com os valores praticados a ser comprovado através

de contratações da apresentação de

notas fiscais contratos, emperúos,

extratos contratuais
7.2.2.Pata ser demonstra-

das através de sociais referentes a

apresentações da
7 .2.3. Nas notas
pretendida.

a apresentação musical

7,2.4. O execução

7.2.5. Os suas apre-

sem

7.2.6. O minutos.

7.2.7. Não contrataçáo

definida
7.2.8.
o objeto

8- JUS
deste Estudo Téc-

ruco seu agrupa-

mento ou
74 dalei

14.r33121 .

9- CONTRAT.q,ÇOE S CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se que,

não existem contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda.

10 - possÍvnrs IMpACToS AMBTENTATS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela con-

tratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com

os reqúsitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental

4

constar

de

hora
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para aprevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos
na execução do objeto

11 . DO AMPARO LEGAL

A licitação pública é um procedimento administativo que tem por objetivo sele-

cionar a melhor proposta para administração, a obrigatoriedade de licitar não é regra abso-

luta. Como o serviço proposto é de nafiJreza notória

damento no art.74, inc. ))

Art. 74. É inexigível nos casos de:

I - aquisição de de serviços que só

exclusivos;

II - contrataçáo de por meio de empre-

ou pela opinião pú-sário exclusivo,

blica;

espec ialização, com fun-

seguinte forma:

possam ser

m
mente a inexi-

a)

b)

c)

Os referên-

c1as,

com a legislação 03 ) meses, contados

da data de

A paÍa outros

contratantes

ou por outro

Para a a apre-

sentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da represen-

tação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e locali-

dades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso. Não haverá exigência daga-

rantia da contratação, conforme attoizaartigos 96 e seguintes da Lei no 14.t33, de202l.

12 -DECLanrÇÃo DE vIABTLIDADE DAcoNTrurnÇÃo

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratagão

almejada. Concluímos que este ETP evidencia que a contratação pretendida nviabiliza a

competição por se tratar de artista cuja comparagão não permite certa objetividade, trazendo
à tona o inciso II do art. 74 dalei Federal n' 14.13312021, fundamento legal de contratagão
por inexigibilidade de licitação de proÍissional do setor artístico.

13

5

que
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Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à lrtz do artigo acima
referenciado, em virtude da consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica
especializada.

13 - APROVAÇÃO E ASSINATURA

\í Cristina
Sec. Mtrnicipal de

Esporte e

Figueredo

Em:

\7

6
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TERMO DE REFEREI{CIA

I. DO OBJ,ETO:

I .l . Constitui objeto deste 'lermo de Referência a apresentação de parâmetros e e letnetttos clescritivos pal'a a

Contratação de empresa parâ prestação de serviços de aprcsentação nrtística da Banda dc forró Mastruz conl

l,eite para apresentação musical no São João do Atto Alegre, evento promovid«r llela Sccrctaria Munici;ral de

[!ducação, Cultura, úsportc e llazer, a ser realizado no dia 14 tle junho de 2025, em comemoração a0 São

.Ioão do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo cle Referêricia'

1,3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. prazo de vigência da contratação é até 30 cle junho de2025, a contar a assinatura iJo t'espectivo instrutttentcr

contratual.

2. DA FUNDAMENTÀÇÃO, DA DtrSCRIÇÃO DA§OLUçÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

A contratação de empresàparao ià*e"i,ráúo do objeto acima especificado faz-se necessária ettr r ista

c1a ,ecessidade da *ecessidade da prestação de serviços referentà a apresentação artistica para execução musical

eur eve,to promovido pela Secretaria Municipat de Educação, Cultura, Esporte e Lazet'" a ser realiz'adtl tto

clia 14 de junho de 2a2s, err oornemoração à,s Í'estividades cle sã«r João tlo MunicÍpio tle capela do Alto

Alegre/BA.'[.rata-se cle uma tradição consoliclada desde a tlécada <Ic 1980. protrovicla auualtletrte pela Pref'eittria.

cou fonne registros históricos mtrn icipais.

As fbstiviclades de São Joâo no Município de Capela do Alto Alegre/llA, visa garantir a oÍêrta de

entrete,imento cultural e tradicional, promovendo o ãcesso da fopulação à música regional e valorizando a cLtlturii

ntrr«lestirra por meio cla apresentaçao de barrda de forró, gênero musical fortemente ass'ciado às Í'estividades d. Sãtl

.loão.
Indiscutivelme,te, as festas juninas clesempenham um papel littrclatnettlal rta cultura brasiieira,

rcpresentando traclições absorviclas ao longo dos séculos que abrangeru contribttições relevartlcs para a cultura local'

bcur co.ro para o desenvolvimeuto social e emocioual dos munícifes e turistas. Essas f'estas prcltnovern hahilic]ades

sociais, cognitivas e emociouais de fbmra lirclica, contlibuindo para o entretenimetrto ertr dif-crcntes esferas de públictl'

conlo: criallças,.igverrs, adultos e idosos'

Cada f'estividade cttlttlral e ttnra oportun idade cle coletar nlelltorias e fortaletcer laços er idetltidade tr lltl'c o:i

povos. As f,estas j Ltninâs são ultla celebração da culttrra popLl lar brasileira, que inclui rrrirsica. clattça. colnida, roLlpas

'íllicas e outras expressões artísticas que refletem a cliversidade e ri quezàda herança ctlltLlral clo país

Alern disso, as festas .itllli nas são uma opoftunidacle Pal'a OS tTtUnícipes e tttristas Se cOnectareln colll SUaS

raízes culturais e se envolverenl em ativiclades que promovem a interaçãil social e a criaÇão cle comurridade. llssas

fl:stividades são Llma forma cle preservar e valori zar a culttrra brasileira, ellcl Llantg se clivulga rl c'liversidade e a rica

história do país para o mundo.
E,r suma, as festas .iuninas são uma celebração cla cultura, da traclição e da idcntidacle brasileila' qLle

prornovem o desenvolvimentd social e emocional dos munícipes e turistas, enquanto se clivulga a riqueza e diversidade

da herança cultural do País.
por fim, é importante frisar clue o evento movimenta a economia cla regiãtl. principalnrettte da cidacie' enr

toclos os âmbitos, oolno: artigos de vestriário, iirca ila beleza, aftesanato, pousadas, alitnctttaçlio. bares e restaurantes'

elnpregos diretos e incliretos.-llroporc:iollallclo a geração de t'encla para stlas famílias'

A solução c6psiste na coutratação de empresa parâ prcstâqrão cle scrviços de lprtrsentação artística da

Banda de forró Mastruz com Leite para apreseniação musical no São João tlo Alto Alegt'e, evento prontovitlo

pcla secretaria Municipal de Educação, cultura, Bsporte elLtzer,a ser realizado no dia l4 de junho de 2025'

ern comemoração ao Sào João do Município de Cafiela do Alto Alegre- BA com repertóri''r cornpatível c()rl as

tladições culturais do São.loào, como Íbrró, xote, baião e rittnos regiortais nordestino's

A apresentaçào i-rctir.r.crá no c[iu l4 tle junho tlc 2025, durarrlc o cvcttlo.ittiliti(] pl'()lli(]\ ido pela Sect'ttitt'ia

lllunicipal de Educação, Cultura, 0sportc 
" 

Üor", do Nlunicipio de Capela clo Alto AlcgIeiBA, cotnpotttlo a
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prograpração oficial das f-estividades orn oonlemoraçào ao São João. tradiçã«> consoliclttda tro rrunicípio clesde a

deeada de 1980.

A ban«la/ar-tista corrtratada deverá apresentar-se com eqr"ripe técnica e tnútsicos proÍ'issionais, garalttindo tt

entrega de um espetáculo com qtralidade rnusical e segurança.

A coltratação visa assegurar arealizaçáo de evento cultural de interesse pírblico, glatuito e acessível à

população, promovendo o resgate das tradições locais, o fortalecirnento da identidacic cultttt'al e a valorizaçtio clos

artistas regionais.

A contratação da encorrtra amparo no aftigo 74 ic, Lei n' 11.13312021 (Nova t,ei de l.icitações e Contratos), que

perrnite a contratação direta por inexigibilidade de licitação, Ílos casos de contratação de profissional do setor

artístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

.l.l . O ltern do objeto deste I'ermo de Referência será prestado de tbrma indireta.

j.2. O objeto deverá ser fornecido no prazo de vigência do contrato. corn vigência ate -10/06/2025. corrtados a Partir

cla assinatura do contrato.

j.3. Caso o objeto 1ão esteja cle acordo oorn as especificações exigidas, a Secretaria Solicitarlte não o aceitará e

lavrará termo circunstanciaclo clo fato, que deverá ser encaminhado a autoridadc sttllerior, sob perra de

rcsponsabilidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJITO

4. r. DAS OBRIGAÇÔEs Da. CONTRATANTE

4. I .l . Prestar as infcrnnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

4.1 .2 Desigpar Servidor iesponsável pelo recebimento e conf€rência do objeto deste itrstrtrtxento:

tlf-etLrar os pagamentos conÍbrnre disposto llo contrato.

1.2. DAS OBRIGAÇÕris DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações cla proposta, com ()s recursos ttecessários ao perf'eit.r

cumprimento das cláttsulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de ate 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela adrninistraçiitl da

prefbitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art, 125' da Lei l4' 133121:.

4.2.3. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causa«los ao Município de Capeta do Alto Alegrc/llA e/ou a terceiros,

provocados par ineÍiciência ou irregulariclades cometidas na execução das obrigações assumidas'

4.2.4. ManÍer durante a exccução do coittlato, em compatibilidade com as obrigações assum irlas, todas as contlições

cle habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.5. Respopsa6ilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos flscais, comerciais, taxas. seguros. prestação cle

garantia e quaisquer outras qLre incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

4.2.6. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Referência e seus allexos" que integrant este

contrato, independente da transcrição.

4.2.7.Reparar. corrigir. rellover, recorrstruir ou sutlstituir, as suas expellsas, no total orl elll pârte' os serviços

efêtLrados em que se verificarenr vícios. cleÍ'eitos ou ittcorreções resultatltes da exccttçit() oLl (l()s ttlateriais

ernpregados, a critério da Administraçào:

s. DA GOST'ÃO E FISCALIZAÇLO DO CONT'RATO

5.1 . A gestão e a f-iscalização do presente contrato serão exercida pela servidora vinculacla a Secretaria Municipal de

I:.,lircação" Cultura, Esporte eL,azer,a Sra. Daisy Almeidade oliveira Figuereclo. inscrita nas tnatrículas ft"tttcit'trais

n,,. 000.504 e n". 006.550. a qual coinpetira dirimir as dírvidas que surgirem l1o curso dil exccttç:ão do contrattr e ds

tLrdo dará ciência a Administração.
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5.2. Afiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabiliclade clo coN'I'RATADA' inclttsive

perarte terceiros, por.irulqu"r irregulariclade, ainda que resultaute de imperfeiçõres tccnicas. r íci,s redibitóritrs' .u

eurprego de material inadequaclo ou de quaridade inferior e, na ocorr'êrrcia clesta. ttão irttplica .rtn üorresponsatrilidade

cla coNTRAT'AN1-E ou de setrs agentQs e prepostos, em cotrformidacle conr a t'ui l4 ' l l3/201 I '

5.3. O fiscal do contrato anotará ern registro próprio todas as oçorrências relacionadas coll-l o cxccução do corlit'ttto'

i,clica,do dia, mês e ano, bern corna o ,o*à dos empregados everrtualmente envolvitlos, clctcmtitratldo o cltte Í'ol'

necessário à regularização das faltas ou defeitos o'bseivados e encaminhauclo os apot.tlantetltos a auto|idade

colnDeteltte Dara as providencias cabíveis'

o. cirrrÉnios DE MEDÍÇÃo E Dll I'AGÀMllNTo

(i.i. o valor previamer)te r:stimaclo, cla contl'atação deverá ser compatível colrl os val0res praticados llelo

nrercado, considerados os preços constiurú de bancosd_e $ados 
públicos e as quanliclacies a seretn contraladas'

observaclas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execur$o do ob-icto:

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par rueit't da utilização dos

parâmetros previstos no § loclo art'23 da Lei no l4'133' de2021'

6.3. o ,rçame,to estirnacl,"r da contratação terá caráter sigiloso, corrr a devida classilicaçrio do ttível de accsso'

sern pre.!uízo da divulgação clo detalhamento dos quantiiativos e clas demais irrii:r'rneçõi:i' tiecessárias parâ a

i,latroração das proposás. C,,r.rt,,do. o sigilo não prevalecera para os órgáos cle conlrole illtcrllo e exterllo'

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃo coMo uM TODO

será selecio*aclo o tbrnecedor propu.uente da melhor of'erta, assim consicleracla a Íllellol' proposta por valor global"

iiesde qr-re apresente a seguinte documentaç'io e na segtrinte lbrma:

7.1. HAIJILTTAÇÃo J uRÍDICA:

7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação tlos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

h) Ato co,stitutivo, Estatuto ou ü;i;;i" i"cial em. vigor, devidanrente. registraclt). enl se tratatrdo de

sociedades comerciais, com suas alterações superuenieni'ê. "* vigor ou últirna alteração consolitJada e' no

caso de sociedade por ações, u"onipunhuào de «Jocumentos conrp.otrat6rios cle eleição dc seLls

administradores; ,- ,,:-.^a^-:^ ^.- ^,
c) inscrição do ato constitntivo, no caso de sociedades civis, acompanhada cle.prova de diretoria etn exercícto;

d) Decreto de aurtorização. em se tratando de empresa ou socieclade estrangeira em funciollamento no petís' e

ato cle registro ou autorização para funcionanrento, expedido pelo órgào competente' cluando a ativiclaclc

assllrl o exlglr.

?.2. REGULATUDÀDE ITTSCAI, E TRABALHISTA:

1.2.1. 
^Regularidarle 

t'iscal e Trabalhista será comprovada mediantc a rrpresentaç:ões d«rs seguintes

documentos:
a) prova de i,sorição no cadastro Nao_ional de Pessoa.lurídica do Ministerio da l-azencl'r ((lNPJ/MF);

b) prova de Regularidacle para co,, a_ t arenda F'ederal, inclusive INSS (certidão cor{unt, riegativa de déhitos

relativos a tributes federais e da uívi<Ja Ativa da União fornecida pela secreteria rJa lleceita Federal dtr

M inistério da Faz.enda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) prova a" r"guturiJade coin a Fazencla Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante:

d) prova <Je regularidade com a Faz-encla Municipal relativo ao dornicílio ou setle ck-' licitattte:

e) provadereg*laridaclerelativaa.rundoileGarantiaporTempt'rdeserviç.(Íi(;'fs).atravésdocertificado
de Regularidacle dr: l-'G'fS -CRF;

l) prova de ine*iste,-,cia de débiros inadirnplidos perante a Justiç:a do'l'ratralho' mecltatrle apresentação de

Certidão negativa de Débitos T'rabalhistas;

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMtrNrÁnra '

g.l. os reourses para cobefiura das despesas decorrentes da execução do ob.icto contrataclo correrãO a corlta da

inte dotação orçalnentárt a
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3390i900 - OLltl'os Sc:t't'içtls

de 'l-erceircls - Pesstla

Jr"rrídica

1.500.0000

e. DA LEGTSTAÇÃO

9.I . A contratação será realiz.acla corn flndamento na Lei Federal uo 14. [ 33l2ozl . devendo observat'as leis' decretos'

regulanrentaçao, pon*iuJ.lronru, r".r*,:oir. 
"riuauuir 

e rn,nicipais diretamente e indiretame.te aplicáveis ao ob-iet«r

cla 

-contratação, 
i nc h'rs ive por suas subcontratada s'

g.2. Na elaboração do ob.ieto contratado dgver o ser observados os documentos abaixo, assinr co*ra toda a legislaçãtr

nrunicipal, estaáual, federal peftinente, independente de citação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Murricipais:

.NormasbrasileiraselaboradaspelaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécrticasABN].:
oNortnasregulamentadorasdoMinistériodoTraballroeEnrprego-TEM;
o Outras normas aplicáveis ao ob.ieto do Contrato'

10. DA ESTIMATTVA DO VALOR DA coNTRArnÇÃO '

para eí,eit, tresta contratação, o orça$snüo cstimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

gtrU,,t é de: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais)'

Contratação cle emPresa Para prestação cle serviços de

ap resentação artísticâ da Bantla cle Íorró Vlastruz com

Leite para aprese ntação m usical n0 São João do Alto
0l 230.000,00 230.000,00

01 Alegre, evento Promovido pela Secretaria Municipal

cle Educação, Cultura, EsPol'ttt e llazer, a ser realizado

no clia 14 de junho tle 2025, ent co rnemoração ao São

.Ioão tlo Mu io cle Ca do Alto I}A

Capela c1o Alto r\legre/BA" l8 cle nrarço de 2025

cristi'ffidasilva
secretária Municipal de E,ducfeão, cultura, Esporte e Lazer

Decreto no 003 de 612 de janeiro d e 2025

CPF | 982.785'415-15

PROJETO/ATIVIDADEADE

2021 - Ite alizaçáo cle

Evetrtos Culturais
0509 - Secretaria Murricipal

de Educação, Cultura'
E,sPorte e La'zer

V. TO'['ALV. LJT{ tr-I'UANT'DrscRlÇ4()I'í'EM
I
I

i

I

I

I
I

I

I
I

I
I

I
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DAM . EVENTOS DIVERSIONAI§ LTDA

i,TI!}JI'

v

A Prefeitura Municipalde Gapela do Alto Alegre - BA.
Conforme solicitado, segue proposta financeira do Forró Mastruz com Leite destinado a
Secretaria de Eventos, para apresentação musical nos Festejos Juninos, no município de

do AIto .BA

LOCAL: Praça Pública.
FORMA DE PAGAMENTO:
50% na assinatura do Contrato
50% no dia do show.

NOTA FISCAL com Beneficio PERSE - Serviço sem retenção de Tributos Federais em
razão da isenção de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei no 14.14812021.

BANCO DO BRASIL
ncÊmcn:29lz-B
CONTA CORRENTE:41997 - 4
CNPJ. 1 9.71 0.362/0001 -02
(Prx) 1 9. 71 0. 362t0O01 -42

Proposta válida até 60 (SESSENTA) dias a contar da data de assinatura

Fartaleza - CE, 12 de fevereiro de 2025.

REBECA BABB0SA Assínado de forma disital por

G U HGE L :634567 I 03 7 ffi#r$ffilo,,,
2 Dador2025,frL121432'33{3'00'

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ, 19.71 0.36210001 -02

Representantb Legal
Rebecâ Barbosa Gurgel

DAM - EIIEIITO§ DMR§IOIIAI§ LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, no L741- §ala 04 -
BetrÍo Ndeota - CtP, 6íJ17o,-ot21- Fottaleza-Ct.

\,-,

DURAÇAO VALORHORARIO CIDADEDATA
90min RS

230.000,00
Mla6t2025 A DEFINIR CAPELA DO ALTO

ALEGRE - BA

1 OACHÊ BANDA IRS 192.300,00

? IMPOSTO lR$ 11.500,00

3 TRANSPORTE A CIDADE IR$15.ooo,oo
MUSICOS E TECNICA. lns 1] .200,004

ITEM DESTHITIVG *E TUST# VALOR



lpirá (Ba), 28 de fevereiro de2024.

PreÍcikrra lriunlclpet de lplrá
Ertedo da Bahi*

RorJ. 8A 052. KM 86 - Centro Administrãtivo,
lpirà - ÊlA, 44600-0O0

SANTO§

CH GABIENTE

ATE§TADO t}E CAPACIDAI}E TÉCNICA

Atestamos para os devidos Íins, que a êmpresa DAm - BIENTO§ DIVERSIONAIS LTDA, pessoa Juridica,

CNPJ/CPF sob n.0 19.710.362í000í-02, situada na RUA BARBOSA DE FREITAS, N' 1741, Compl'

ALDEOTA, CEP 60170021, Fortaleza (CE) prestou serviços de apresentação artisüca onde cumpriu

compromissos assumidos com este ATESTANTE, sem dar motivos a queixas e/ou reclamaçÕes.

no

SAI-,4 Bairro

OS\/

\/
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DAM . EVENTOS DIVERSIONAIS IiTDA

DEGLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

TMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

DAM - Eventos Diverrsionais Ltda, CNPJ no 19.710.36A0001-04 sediade a Rua Barbosa

de Freitas, n" 1741- Sala 04 - Aldeota - Fortaleza - CE - CEP. 60170-02í DECLARA, sob as

penas da lei, por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a). Rebeca Barbosa Gurgel,

portador(a) da Caúeira de ldentidade no 94002089465 e do CPF no 634.567.10$72, que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento licitatório em

referência, INCLUSIVE no que tange às vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de

1993, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores.

Por ser verdade assina a Presente,

Fortaleza- CE, 12 de fevereiro de 2Ü25,

REBECA BARB0SA §?;s:ff IIffiiX*'
GURGEL:6345671 GURGEL634I671*372

0372 ?1ÍrT:2045'02'12 
14;33:31

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ. 1 g .7 10,3621CI00 1 -A2

Rebeca Barbosa Gurgel
cPF" 634.567 iA3-72

RG. 94002089465 SSP/CE

DAM - EVtl|IrO§ DMR§IOIIAI§ LTDA. - Rua Barbosa de Freltas, t" L74l - §a1a 04 -
Bairro r{ldeota - CtP. 60170-()21 - Fottaleza-CE.
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DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LTDA

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO A NORMA DO INCISO XXXIIT DO
ARTTGO 70 rlA CONSTTTUTÇÃO DE REPÚBLTCA

A instituição IIAM - Eventos lliver^sionais Ltda, CNPJ. 19.710.362/0001-02, sediada na Rua

Barbosa de Freitas, n" l74l - Sala 04 - Aldeota - CEP- 60170-021 -Fortaleza - CE, através de seu

representante legal, Sra. Rebeca Barbosa Gurgel CPF. 634.567.103-72 e RG. 94002A89465 SSP/CE

declara, para fins do inciso XXXru do artigo 7o da Constituição da República, com redação dada pela

Emenda Constitucional,n" 20198 que não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos"

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Fortaleza- CE, 12 de fevereiro de 2025.

HEBECA BARBOSA ffiErJlãffi 
diui"t no'

GUftGEL:634567 t $ cunerr-5345671 0372

3TZ iXff2025.02.121433:50

DAM - Eventos Diversionais Ltda
CNPJ . 19,7 I 0.362/000 1-02

Rebeca Barbosa Gurgel
cPF. 634.567 .103 -72

RG. 94002089465 SSPICE

DAM - LtltTú§ DI.R§IOIIAI§ LTDA. - Rua Bartosa de Freltas, a" l74l - §ala 04 -
Baírro Aldeota - CtP. 6OLTA4I21 - Fortaleza-Ct.
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CÜHTRATO Sü(.IAL
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perágrnÍo Frlmçlrol ü empltal tueislr*r$ intelgr*lirado da *eguinte íçrtna:

;l frrdns o* cúelot intngraliram, n*§tâ data, ert moedo (Õ{r{fntg dn pnir, t:

equlvalentn a I.$J tl"lum por e*nt$) d§ total suh§trit*, c§mÉ 5E8ue:

r M*rclt Detti,te SnmPal* hlunes

* x35 qu*tar t$ 1,I50,t)ü

r §*rt*sl rlo Àmsral $iura flilhtt

r 135 q$§tfls R$ 1,35ü,00

r ílan* Marla üurgrlds Sueir$r
. I0 quotas n$ 300,00

h ü r**tante, repr**entandg ft9$t, {Ncventa ê nüü§ p$r centn} d$ e*pital

*uh:icrlto, rerá {nttgraltraclo *m rnpeda (orrÊnt§ dç paic, Éu srn depdrsitor

ha*c*riss a favor da roc.iedade. rw Fr*xü de tNovental diar, Ç*ntsdül "l pârtir

da prcrent* data"

p$çrtfo §qundo: fi eapital poderá ser aumentado a qualquer t*mp§, atrav*t d*

tlulihgraç§ç tnrnadp por vetff dr *ôçlor rüprêssntà641ç, nâ minirnft, 11 (I'rê* quart*t! do

«apit*l r§fl41, Í*rendo"*e ü lfit$êr*liraçüo tnt rnoer{* ($rrgntê, hent m/çu ;I(*rvüs

â* \ ,, 2
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CüNTÍIATO Sü(I/trI,

§âlHx§Xâ*T§s-P"l-V§n§ffi §.$t$JÍ§"r,*

uriginsrinr d# Õ$trâ§ €tnprssflÊ, al*m nle lurro.t # rs,{iülrvil§ c*p+taliráv*lr, inrluriv*r dtl

reav;rliaçt* tft: 5ent, À reunião *onv§(atla Ílârâ tâl fintlld,rdt'r t{}lrlefit$ t§ irt§tirl.rra r.ttnt

íi prfi$,*Ír(â dm **çinr qus reí)re§trRtem n* mininro 14 { tr&t quafiÇs} dn c*pttal -qlt:i.ll

parágrefo ?*rçolro: A rünuncru ao dirertn do pref*rÔrtei* por quôlqurr do:, qÔíi{lE,

p*rnritrr;i nuç d*m*i* sóç:lot lnteres*ado* .r sutlsçrlÇfiqr slo áumÊntÇ lt?ÍYl.líi{1!{srttttt, ttl}

prop*rçiía el* luat r*.tp*ctivar pürtiÊipsÇÕ*g loci*is"

par*grnÍO Qunrtpl Â rexpnnrabihd.tds d* cgda um dôl §§(i0í, Íro* teÍrno§ rIt} arttgo

1.{}53, ehr l.er t0.4üsllt)ü2, s rertritâ à$ vàlor de su*s qu$tâs. Iodovia. qlt túcttJ'i,

rerFundrlrlr xCIlidnri*lment§ Pêle intefrrüliâilçâü dn caplt*l :*cial'

p*rá6r*fO Qulntst C*da quota dnr$ direito s 0l (Hunrl v*to nal delib*raçtlcrt d*s

r*rtitt;ll, *ejnm flmá túmâds§ efir &*uniÕrt çu Âtsemtrleiat de ÇiUçtiEtirt^

(rá us urÀ §f xrÂr âÊMl*§ffieçÃ§

Â ,lgmini*traçSrl {, rüpre$§ntilçãr} du *otJttl*tÍu ter$* *tx*ruidat p*k:l s6r.iü$

ildnrinistradçr*s M*rqle ürnlrs §*mprlo llun*r e §amuel do Arnsrnl Fiura FÍlho,

iísld4Àm$nt1;, ind*pend*nttmtnl$, de (ôuçáü c,lh*nrlo"lh*§, $ reFret*ntaç,1*: d,r

l*ci*tlad*, iudieial m extraiudi{iâlm&Írt*, eti\-,$ e Pns: ivô'Yl§rtte, ptatir.ilndcr t*dtl ot

.ttfi5 (üftFrÍ'cendidot p6 *bieta roçial, hstn Çotno todot trE derniltt fie({Ês.lriol à q(l;r

r$ngruç§g}, re-rsâlvadôr as di*posiçÕe"t conttent$r dos parágraÍnl Frlrneiro a üit;tvtt

delta Cláurula

Farúgrefil Frlm*lrol Â *oclr:dado pod*ril sêÍ rêPressntada:

il, Êçr Urn prgCurgdçr. Çxa,Í{Snds tçdnr §§ p$d*Íe§ çOnçtAntes do "caput". dt'ttil

{ láuqrrl;1. rsoladnrRenfs;

b Por rlmis FrsÇurâdsfes. *xtrr(sndo nt mesrnsá poder*§ re{nrid*t na allne.t il,

dssts finrá6raín s n§* spsrflriüê* Êsp*{iflrrd;ls nn Par*graío fluarto;

c, Í!$r um procurad*r, com poder*s lirTritadtil * etpeeificüs, {§flltilÍllü§ do

Ítrr,i6raÍo Segundo;

d. l'çd1't. âs prs(rrrflçÕ*§ ü$p*(ifie*r§a CI.1 poderct outor6ael** { teriio vi.rlrtlade

rnôxirnp de CIl {}lum} ano,

Pnr*$rnfoscçurtda;Â*miedar.lí}t}$dürá§srr*}pÍes(:ntgda.rndividualrtlttllle.p(|f
HRr qó{ir:r adrrrirli"qtr*d*r{:}tI r.r'1 prel*urad*r. t*nds qnr *lt;l reÍ}rs§$ntâç11ü tt linllt.ld;l .r

prôti{,1 t{nt *t*r rotineir§tl perunt* irutt}rui.ltfuç frder*it, *tt,ttluail. lütlnrrt;r.li'. e'

âil1âtqui;1,;; 5*(r#táriil da Ít*c*ltn f'tlrl*ral dt: Sr,lgil f lt,illi d*ltlp,,llci;*:i l{t'5,;tfiltail,

lnlpetoriilr ri À,6$nciaU Impr**+r* Púhlir;rl e d* Íirnnçtnra Mitta; flactco C+nlr,-ll du

t,
t
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{Of.*TAAT§ sQÇITTL

flAÍyt * ü,VüfnIT§§ tllvffi$l$ilstl§ l Tü4"

$rir'lll; $;lnr* dç flraril * §uâ$ div*rlar (arteiraç, inr:luúntl* â eãrt$ií;l rlc (orn*rtirt

f:xtgrior; ü;mprelxa flritul*ir;l el*l (-orrrror r t *l*graÍnt; .rrrinôtuí{r d* retthül pnr;t

pagarneRto§ rl smprp{as astg*s e ptÍüntr. jutrot ort trihttnal*; *ndotto rI* t.tteqtlt':t

*xr luriu$ffiÊnt$ pâf * depô*itnr tlrr't tont+ n barrr:ari*t da tei*tedirdgi rnrits§fi $t,,r (ln{l$11(}

rll" fatura*, duplic;rhru *u lÍt*lçl c{q creqlrtrr negnriávsis totn*ntt' 1}ât.t dr'lrÕnlc!

fuançitp;o {: }uhsdlquent# d*Í}f}§its rrit {r}í}t;l rc:rretrt* el* soeiad*de r lodei * t;uitlqucr

flrí1Bttril,ltí: urn{utâdqr a *m*tr;rt*ç+1ê, mônutr:rnç.1u * eixtirr{Sei r{r eüntratot dtt troh,rltrç

Pur*grffo Tçrçolro: l\r preicur;çSc* *utorgattat a fldv*gat{$s eü*r pütltttcl "',ttl

|ucliei;r" e B*rit r$pr$sÉriter a xoe ied*de em pÍsí-aí§t}$ atlntiniltratívos do intttrtt5tit* tí*1

rrrrsrrlô, poder$o ser outCIrgüd;tli prlr 1rratr: tndqtermtnado permiltndn $

ruhrtabeleçiÍnent$,

Pnrágmío Quarto: 5*rii otrrigatoria ã ôssiÍtfrturs coniunta dçrE tehirtt

atJnrrni tradors: eitados n6 "csput*' d$rÍfi (,lâusula, tru de 0? {t}rtr*} proeurüd*r{1.'{i, r1(}1i

Í*rrurr$ rJa al{nea b. do Far*tr4rafr Frhn*irn, derta illáutula. t}ot dorttrntltttrr!

Í(!lil{:rr.1ilfirJ$g à r.elntrataç.ftr de írnantiafiu{rto§ *m quaitquer mnrlaltdader, lrlnlü .t

Brtqhreleriflreilt{rs n *ntidad*t d* çr*tJttu geral; nrs *lt*n*çÕttt de trrnt rtrtegtlnt*r rÍo

,ntivu p{rÍmôÍrr}ftt$ §l na çmnstituiç,lo tl* &nr.rE ds qu*istltttr tlittutt}tit, rrriluttv*

hip$t*r.a$. rohrÊ benl integrnlntrl, el* ativn imctrilirxdo üu dttttnrlduç a reiltlü, btrnt

(ü,n$ dar, aquil,it§er tl* bunr, isçladô*, su {snlilnts de bent. enr valnr tuprrior a lff}
{r*rnr} ullán*r Rrinrnrqr* m na nuleirga da* prorur;lçÕ*t ref*rrdos nt;r FirrágrafÕq í)rnnqrtto

e §*'gr"rndo, d$sta (l*iutula,

Farágrafo Qulnto: A *setednrJe potkril -qttr admlnittradt ptlr nâu rncio*, {,'t'ir{} sr}1

que lup delignaç§n, defrendprú da xprovâçSs tl{, nrr rninintn H {trêt quitrtítti dÇ}§

-.rrit i(t',.

Fnr*grefo Ísrto: 5*rá, talntl*rn, rxigida ãnt*s dü tnvrstidura d$ xclmtnaqtradtrr n;it:l

Í)rl(rü, elahor*çSc rÍe d*{rrmert$, do qu*l üotrçtarfto ;rlürn rlar lrtrilrr"rrçiier, .l

í§:ÍnlmrlÍ*{ilo e pra*â d* nrandatCI

Farágrnfo §Stimo: ${r} lrdrnin»lr*dcroç elrito{s} pmder;í{ât} rrr rluEtitutd$l dr *'rr
( arll$, a qualquer t#ffipr), nr*di*ntc el*lib*r,rçârl tonr*d*{s} pül$ \rstô dr:t suitrrl que

Í$pr$rrlrlt*ífli no rnínirre), H {Ir&: quarto:}du caprt;rl .luctal.

Pur*grufo Oltnuol $r atss pratícador peltt{tf Âdminirtr;r*lor{ur}, (:,}l

d*rtunprima:ntc clar rcstrisô*t§ Íl§ttã (.liiurula. §er;1{r nul$r tl*l ül*n«r rJir*ttc. n.lu
ghnfi"ar*hl x rucied*rte e ruj+ltarân *r rnlrntar*t &* penalirlade* legatr, incluqive r
rrs;tnnder p*r p*rd** e dansr,
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t#f{TBlrTü s$f;lAl

t}Êffi ::. I V[ HTüS t]lv.$ftSlptrA|f LTüA,

cfÁu3tJtJt Xt"flMÂ: fg,[ Íi!':lllÇ{,i[§ (,{,}N{:f;ftrut" N It,lr À* q1"1 IÀ:r

Â§ ($tês ele capit6l são irtdiviuv*is tnr r*lação ;1 Socicdade tr l$s Srdvfltlo{r, t.r}fl}

il*ç:,ular ds -'lrrcÕnrunirabilicl*de" e '-lrnp*nhoruhilldade", lcndo expre\rilff1át,1lt

v*tJrd* s ççs*St! de rot*s, a qualquor tltul$, em íav*r de tergeirrrs, ôs quàlt rrtrllflr'it{:

prd*r§* *rr vemdielüs su ç*did.ll. gratuitns ütl $n*r$s&ffietrte, PntI$ t):, tttcto"'.

resh;rlv*rdaí ar tli*p*riçSrE dCIx Farôgrrfo* Frinreirr: s Sexto derta {lausul.l.

Fnr666fo Frlmolrp: Na hipóte*e de algurn s*çio dexelar r*der üu lr.rncfeilr

,,l,uit§ r:$tfls, lr* totl* ôu êrn F,ilrte, düv*r.t notiÍkar ns tlenrais lficl*s, infnrnt*ttdn ,t

qupntrdad* de c*tar que deper.t tr.rnsfoFrr. bs:nr eomo tçrdar ar r*ncllçÚe$ fin,lncütr;lc

clo rrrgrlr-tu, a fim ds exerritnrÊrrl ${r n$c m dtrelto qle Prefer#n(i,l. fiir proÍr*rÇàqr elue

qat{a urn dns *ôcior pr*tendçnt*t manlivtr no rapital *sçial, tudo dentro ele 3Ü {trint;r}

dins, r-urtt*lrl*t cls reesblmertto da notiíi*aç§tr.

pnr*gra{o §*gundo: Ç*tu o x**ro çfmrt,nnts R*§ rççttba resp*ttu cle ttld{rl {lt

$utrür §$6si, ns pÍ&ro pr*visto no p*tágra{o anterkrr, ct lÔein pod*rii, rntitrrr,

lrantferir ruils (Sts$ ffrltrü $s.rôç1CI* quÊ tiv§í rnanif*Stad0 itltâr§$$e na aquirtçilíI. quÉ

r;nr,ià p*r11riticla d* fçrma de*prop*mional jr p*rtiriprçSo qu§: CI{r} intÊrctçadog lrt.lrttivtir

nr: l*llrital tnsial, nnrs tÔndiçÕê$ que âruátfirBlrl.

Far$6r*Ío Terrçlro; Na hipóte** de rrrnhurtr rôçi*, te intere*sar prla §qulli1ãü dr

todaç $rr [rfirt+! dmí qupt6s, ü t$tôl t{a purtieipaç§u ou tur quantidâd+} rttrrrànir:icHnte

rçrãn:

i.t, nrndiant* uprov;ç.§n dg pelo firsrt#$ H {tr&* çluartçc} dttt sÚtitts que etttttttttt*nt

* erpital rsmân§$(srtts, tÍônsf§rida ;l terçelr*t intere**aelor;

b *a aur*ncia de tgrçgiroa int$rn**üdôr, mudiant* apr*vaç§o el* ptk: tnenns )i

(tr$s quarto*l do* c*c.itlt qur,r tletmthilm s capitul Í$fllânr*s(t nt*:, tt t*tlll rJ.r

pàf $(itrâçS§ Çu s*n cnld(r, l«rá p*gO an sÔrin çfcrtante rn*dinnt*;

I. L*vantãr$ênto de hxlanço pstrimüniâ|, dentro de 3ü ttrlntal clia* a6:eit u

têrmin* d*r nr&r do *vsnto, o qual tervirá d* b*r* í)ârô d*terntinaçâei dm

v*leir patrirn*nial de (ede qu§t;l.

ll. Êarn ba.*çt nç v*lôr p$trlm$ftíirl dos guotat. rt"fttrldn n§ tRçi*$ rlfit$rror

wrá proredidn a reduçlln $o rapltrl, eÍn pürc,êÍltual * vitltrr igual an

enqontr*rÍo pfrrâ Ê*BsrÍtÊntü d$ tctal ou p*rte da partir:ipaçiitl, r;r.' for o

q,ít:rç, u qual Ír§d$rii §trr pâtr4(, em tlen$ âu {lÍY} rnn*d* t{.ifr{'}lltÚ,

ohsgrvmd* 0 iil{iscllll, ubulxç,

lll ü valCIr totnl nu parerul rla partirlpaçáo I p*6*r, q*andtl für {tttt müetlir

e$rr*nt*, s*:rá efetu*tl§ urrr tâ {d{}xn} prert* çÔm* Hi§ns$'s, iguatt +r
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üeÊil * üYrtTüs ülv§frtlüHAIS ['rffÂ.

*ucu*ivlr, v*Êrando*Ea n prim*iro pr*xt*ç§o no l*xr;**imo {tiü} dias

§S** t d*tr dc ltv*ntemçnto dr luprtcltrd* Ê*çü *Snt*bil, eturli:çndo'

t* m u*lor d*r p*rrt{l* p*lo lüp-M {füV} §il, fià f*ltt dcstç, p*le;r inclir;a

gu* vi*r N *ubftitui-l§.

F*r*pr{o §urrtç: T*dç* $* ttüs o Ínto§, rsl*ticnsdç* a intmnç*eÊ, c*rr*mtuç6üs

a provld&6ciÉs s tsrtiür, CIriundts ri.** dixpo**S$*r çon*t*ntffi d§ "çtput', dçcta t{tiuçula,

* *ê*É parágrnfei* Prim*ir* c T*r*airn, *atâc proc*did*r d* "Raunifrtr d* Qunti*taf", Ílüt

t*rm*r d* Çl*u*ult ü*ctnrr S*tunda r Éüui prr*;mfnx, dt *u1l rt* êün$târfro tqdl* rE

dati*ôs* apr*vnd*x"

Frrftfrfo Qulnto: A "Âtt dr Hçuni*u dt ftuqti*tt*", rsfçrida no p*r*6rafu

nnt+rinr .*er* rrquiv'*de ns Junta f;omçrçlnl dp fstndu d* Çearâ, dentro de ]O {trinta}

eliar dç d*tt dç rur r*Ellr*{Io, iuntrmüntü {ÊÍn ** *ltcr*çSG* N0 e{}ntrôt{} x*rcixl

nrlginndn dô$ àtoÉ, f*tc* * dac**&** d*la cnnilrnta*

prrtj1rlq Scnto; ür xáci*s nto ptrdwso e*uclofisr', SrtvâFr ri{rífiasr * ptnhora

$u *msrê*&í &nr qu*l{u*r tr*nr*çIc nfi suf,s §ots§, nu trdo su srn pnrte. sern 5lt'tivir-t

e*nruntimrnt{, S$r âsÇíttê do* dtrnrir rásiçx'

túu$rt*(§râlÍÀ:H§MÊI;*Stmg*§§-f; ltrâHüt!,ff áâ

Õ sx*rcieirl ***lrl inieit-** *+n St d* jxn**ro à *rw;rrü-ít *m 31 d* dlrrçmbrt: dt erda

àn$. *1* fim d* çrdl r**reícir, x*r* t*vrnt*do * h*hnç* prtrlnn*rniel s ol*

cmrro*pond{1ts * **rflç pÍ*prrtdrs iln drmlis d*monrftaçÕ*r finrnetir*s axi;ldl* Pçr

lmi {*rt, }"Q§S, Ç*diss ffivil &rusil*irtr}, A xociednd* Sadtr** mudie*t* dtlihtraçÕ*s r}clr

rôçims rspr$ÉG6trndo, no minimo X (Irfu qurrto*l do c*fttal s*tinl. lcvlntar b*hnçrx

fi,rcnsài*, tr*m*ctrai* tru *ümçstr*i* e dirtribuir or lucr*x nç|r* çvid*nel*d0r. Em

quni5qu*r (:ss{ts, os sá*r$r p*rliulp*r&§ fi$* lu*rs* nu p*rd*r epur*dot, na pr{lp*tção

d** çr"rt.*c.

kr*1grfu Prlm*tru; H*vçr* r*unl** rnurl dor *dcior, cnnvçccdot pel*t

tdrnrnirtr*drlÍms ou Êçr *ócrog quü rrprlicntom no mÍnimo ?í {Tr*l quàÍtotl do c*prtal

**ei*}, * qunl w r*dir*r* rtá o t$rmino dç quârts m&e do nn*r *aguint* ** d$ *x*rcttio

finde, eorn s rbl*tiva d* *neli*er, d*lih*r*r, e àSrovfrr ns cÕntss dos *drninlstrtdsrÉs,

Sn aç6rdo nrlrrr &ü $çnnsnxtr*çSlr* Sfn*nesirç* lavantada*, {us devprãn firat â

dtsp**içSt dt** x*qi**. p*r **rr.it*- *t* #0 {trintü} dim enttx de dste rner*arla pilr+

r*xpertivo Ítounr&tr de efiistâ*, For$er'llCI trmbárn sür §$nv§ifsdet r*uniô*r *nr

pmriod*s extroordin*ri*r, medi*nts **nvoe*çfu drr{s} *drnlnrstredor{er} {}u p*r

dolibarnç§o t*mrd*s p*ü** x$*iur qus d*t*nhçm lid {Tr&r qurrtot}do crpltel sonxl,
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H*Sk-**Vâlff 0§plukt§tstt#-â*Ipa'

Farúgmfo §*gundo: (I r*tult*tlo rJa çeiçiedari*, lu{.rn* líquideis ütJ pÍt,trlÍo1,

ç*rôç dittrihuid*t ou suÊsrtãdor,, pfsflnrtttlttalfitttnte,t p.rrtiúip;rç&o cle ç'rd.r rltrt do'*

rfiri*t nü {ôl}itill âfr(iü|, ü#mpetl$iur*lü sn, antet densa mu ds çutr;l tlçlttnaçifur {ltr{} L,!

Í$p$fr rl*rnr, *v$ntrrâis preiuilr:l r:ant;theis &eÍâd$s *í!t exercit.itx pIÊc{'{l{rrlt*1;,

podtnd* I$r fü|itâ à rÊtençâ$ rla t*talidade d*s lutrcll, ttu drl sçu valor reffi;llrt:lrtltllr.

tl#nr "lrsirfl ct lutt inr"ürporaçSr aer t*pital tocral- distrrburndo"$tI âs cr.rt"rr lxrntfl(rr(l*11 rlil

pruprrçltrl rlu parttmp*çâu do cada *áçtn nrr c'tpttal.

crÁusure iloHA :,I)á,§^ffi t}Ilsü_ê*"llllfis:1-â"8.Çs!;::

{"}{r} arlnrinittrlrdor{**} nüÍricsdffh} poeimrito farer jus â urn r$tiÍr}da m*nrtrl ,l lrtul* tlp

"prü.l;lhnrrl" rüspt*itârlâ .l r;tÍ!;§frldad* Íin;lnrstra dtl Sr:*indadr' T not villntr', {trttt'

virÍ*:nr * lrr lilrcrüdei* pnr Ínütuü {on§tril§tl §nlÍ.} o§ í${:i$1.

crÁusurÂ pf«r*r: 
l.l§"li#1,"V"frilt1"{"1,. h[Ç]Il"th tN-l,t'8ruÇA{1.(lU."fthI!,ff.APA

A s*si*rJ.ldn nâu r,r dlt*clvryrá nüs *a*CIs dm falêrreia, müÍt§, lntertllçSn, rctir,t{ril $tl

exclrrçôt: de qualqumr t$cio, pror,segrrlRdo r:otn $* r*ÍIlüse§{sntÊ}" $hierv;rdêE al

concliçÕe* d*r par;igrafor que ãê §*§usí?l,

Furú;rcfo Pdmolrn; lüa u*orr*n*la de ftl$nei*, r*t*lv&ncian Ínorte, rnlerdtç*tt

*u exçluçâm ele r*rio, $ v*lsr das rot;l* tJç tôciei falido, intnlvento, mort*, intnrtlitarlc

{}u tlretl*idu *er6 liquidatlel e *pur*ldo de acordn coÍR Balanço í'âtÍlril{.IÍllâl

trrpr,lrinlrnent* l*vsfitâdn para tal finalidad§. $m clata tnt*nor n*o *upenrlr a }ü
(trinta) diar do evsnlo Por sud vsr, o pagdmentü d*rseg hàv(-'ret let,l fcttu

çlrrut*m*rRt§ ;ln n*üio rstirãfitü çu exsluido, ou à teus Íflllrs*entântes legait, tqunndtt

fçr * {ag*, na5 t*Ím$t prevlsto* n* incis$ lll, da alín*a h do parágtaÍo tt'rr*lr(} dd

Cl;iu*ul* §*tinra;

Pur$gr*fo §ogundo: Na hrpote*E rla dsrl*raçil* ludicial do tnterdiçân t{r, ,iti{tü"

pructttlt:r.sct.;i a rua exçlus$u do qu;ldr* toti{tt;lrifl, proced*ndo".tt} irttililsítrttnt{: ;lt}

dtBÍlü(to n$ párril&rflío prirnmirn, tlrstu el§utula

t'LÀusuLA tlf"flthfiA frHlrüslftÀ; f l{t lr,J5Â,{} t}f ti(.}{ lÍ,}

l\ mniürrâ reprerentatrva de, no nrinim*, 1{ {trêr eprartcs} tl* eaplt*l l$eial, p*der*

exç,.lurr, por lu$ts ritr",§it. rnmdrilnt* .rlt*raç§u tfil cclntrats sctci*1, n :ilcin qut: rt$tivet'

pelrdn {:}nr ris(r} i} (fintinuld;ttl* tla fÍnprtr*;l em vrrtude ds atnE de in*g*tvel gritvrdath

F*r$grrÍo Prlmairo: A *xtlurâu d* que trrltil sttô tl"iurulit *erá detr.rÍnin.td* sÍlt

r*uni,lu d*1, rôçr$$, crllrvocildor Ílilrm et5i.l fírt-tlígl,:ttle, d*v*n*lrr o aÇur.rdo **':r ttntif iç"rdo

Jfu
t
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tlAM :': LVEtrIüS tllvüft'§tüNAIS l"T$Â,

p§f ífrÇrrtü c$m ântÊ(sdôncia fiitlimâ rle rICI {trintal dio*, pnra quÊ' {) Ín$$mü p$litfi

eoÍTrÍ)ârf;çBr à r*ulriâo s tli(er(er tr ç*u dirnito de defeta, lot; p*rtit «l* revrli.l

pnrúfralo §*jundo: ü* lroyerer do sdrçiçr exclu*do, çrt raaân dc dirpttlto nelta

*láutula, 5*r,§r) apuradCIr n peftos na conf*rrnldadt tl;r re§,r§, e profirditrtento

i::;tirhel*rid* nr: pnr*6fafn primeiir* da clarusttla d*cim-l rle*tc contrtrt0

Fxr$grnfo Twçairo: 0:, ró*io* reÍll*rlosc*lntqr$ $oqj*r.to optnr p§lo supilrnenttl

{r,6 {{}t.} rÍtr gr,rluitjo #u ${ls r*duçSo dCI capitallsorlâ|, conf*rme fleliheraçãn d*t maieiri.t

R* rllgsnrit r*unito sm qüe íor çl*eidirJt * extlus$ei

çr.Áusuur(cu**§$suN§A:tJf.ilS**Ââ§:$á,§#§.Isl$"

t, onr r.rxc*çtler das re&rôí *l*peetair Írtsvt}tâs ile$te tnstrúrn€nt$. tr}dal ill tlematt

yt1;rtrlrilrt ir s*lrflm vntadas pulns mleiu*, *IIàrn otr nitç: uhjettl de adrt;rrtrt,ol'tt{} .lo

(ünlr*rl$ §$rrsl, a* delrheraç{l*r **rSn tÇffi*dar enr rçuniâo tls totistil ry Fô$tilr"§P.{(}

1a dflcicãü ri-:prüsfir'rt*tla peln* vrrtsri tí*{r} cotitta(t} que r$preTent#tn, r"lo nrirrtrnr"l. l;i

{Tr{tr quartot} dn çâpitâl sncial exçr.tunnd*-** ainda aqu*lan Rlât*riâá que clepÇndant

de quçrunr dit*reneindo, pr*vtttâ1 nfl*t# eüiltr*tü stt Ílil Lei lCI.;ltlti0/)0{1.r. cular,

{*lib*ruç(}*s viníillaràm tcdor u* *rl*,inr, inrlu;irv*t t}* ,*rrs#ntos ou dislid*rrt*E

Pnrágreto Prlmglro: Àr r*unr**t de rctçigr eftlver§o tflr §$ilvoçíldar por st(ritil, (Ênt

prillü minrm*r de tÜ trlerl çlia*" n* f*rma tegttinte|:

al pel6{t} Âdnrinistrxdqr{eã}. nfts tÊrÍnsx daç luit$ incunrb$nciat ilu tlu,rttder

:-nliçit;rr{*r pür sr}{io enn pedídr íundanrent&ds, (ünt intlieaçân d*s rtt,ttt;rr,r:' ,t

linÍ§fn tratacla*:

hl lrrr clualquer !ô(i#. quando n.t àrjmrntstràdsr*} r*tardar*nr ã corlvQ(êçÍlo perr

nt*it tle &§ {sersenta}dra*. ,rô} (a:rns pr{}vtstí}§ nrr§t€ C$ntrâfí, *rtíal,

el peir s*not rspr#§eÍltâdç mair de 115 (unr quintol ql*: capital s$cial, qtt;rttd* *srr

at*nrlirlo pulor adrnlni*tradure§, 11ü prtrc d* $S {eiitm} dia:', ;rodtt{t} dtr

c*nvoc*çâo fundamentadn por çoeio.

Purágrafo §tgundOt $l*penta.re ê ($nu$(âç§o para rpuntÕtt quando trrd$t $i Í,tlcitlli

1:;tivern$r prütüil{#É c *l*,cidir*nr, Írú{ ú}l*dntu, *c}t}ru a rtrattlria que trria eitrit't$ d'l

r*uniiir:.

crÁu§ulAof nMârtECfl ff Ar§1.§.ââtu.{-á.#.*-tlç}ult}-&$àü

A tt}ciedôd# s#ÍnÊfit* *q di*cnlverá n{}r re6uint** c0s§5: {a} Í}eliheraçfi* d* 5Ô{tttl qttF

repre§efitenr, n$ rnkrintg 3/4 {tr&s qü;rrt$$}tl* valCIr elo *apital roetpl; {h} F*lta dt:

&
1l

'1$!*"{({''"n &
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DAM.,.. EVENTOS D IVE'ílSlONAlS LTDA

cNPJ J.9.7L0.36 0001

N|RE 23 70L 598689

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIA,L

Pelo presente instrurnento e na melhor forma

de direitb, gs abaixo assinados, Márcia Deníse Sampaio Nunes, brasileira,

solteira, empresária;'nâscida em 04.08.1977, em Pentecoste - Ceará, CPF

(tvlF) wn Big,86L.LB3-}L, Carteira de ídentidade Ne 2000002047544, SSp -

CE, residente e domiciliada à margem da Estrada lngá, s/n - Pentecoste,

Ceará, CEP Ne'62.640-000, Samrrel do Amaral Fiuza Filho, brasileiro,

casado com separação total de bens, empresário, nascido em 27.08.1982,
na cidade de Fortaleza - Ceará, CPF (ÍVlF) Ne 567.149.403-78, Carteira de

ldentidade Ne 99006024LA5, SSP - CE, residente e domiciliado em

Fortaleza - Ceará, à Rua Rafael Tobias, ne 2185, Casa 07, Bairro José de

Alencar, CEP Ns 60.830-105 e llana Maria Gurgel de Queiroz, brasileira,

s-olteira, maior, empresária, CPF (MF) Ne 416.L83.433-00, carteira de

ldentidade Ne 8908002014838, SSP - CE, residente e domiciliada em

Fortaleza - Ceará, à Rua Shirley Girão, Ns 670, Bairro Passsaré, CEP Ns

60.744-725, únicos sócios da sociedade limitada DAM Eventos

Diversioriai§-Ltda, com sede na cidade de Fortaleza - CE, na Avenida Pedro

Ramalho, Ne 3910; loja 04, bairro ltaperi, CEP No 6A.714-502, lnscrita no

CNPJ (MF) sob o.ne 19.710.362/0AAL-02, com Contrato Social registrado

na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o número 23 2A1,598689, de

PRIMEIRA: Retira-se da sociedacle , For sua lívre e espontânea vontade,

llana IV{aria Gurgel de Queiroz, brasileira, solteira, maior, empresária, CPF

(MF) Ns 416.183.433-00, Carteira de ldentidade Ne 89080020L4838,SSP -
CE, residente e domiciliada em Fortaleza - Ceará, à Rua Shirley Girão, Ne

670, bairro Passaré, CEP Ne 60.744-725, a qual, neste ato, vende e

tiansfere, o total de sua participaÇão na

re'rna nescentes, da seguinte forma :

estt frtrdPia ê

ús jusho d* I&1$' 1$:4ü:3?'

uàlirrs ÉsaE8ts rrls B s*h {e siits*ticid

sociedade, aos 
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a - 30 (trinta) quotas de F.S 10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas, no
'valor totalldê R$ 3q0,00 (trezentos reais), séndo, 15 (quinze) quotas para

cada,sócio.remanescenté, pelo valor individual de R$ 150,00 (cento e

cin,quenta reais), totatizando RS 300,00 (trezentos reais).

b -Z,.glO (duàs mil, novecenLos e setenta) quotas de R$ 10,00 (dez reais)

a integralizar, em partes iguais, ou seja 1.485 (mil quatrocentos e oitenta e

cinco) ,quotas de RS 10,00 (dez reais) para cada sócio remanescente no
valor individual de R$ 14.850,00 sem ônus, cuja responsabilidade pela

integralização, passa a ser.de sua total responsabilidade, totalizando RS

29.700,OO. :

SEGUNDA: Pelo presente instrumento, llana Maria Gurgel de Queiroz

-:-:-declara ter recebido os valores ccrrespondentes a venda e transferência
das quota§ ,referidas no '"êaput" e na letra a, da Clausula Primeira, pelo

quô, dá plenp e geral quitação, nada mais tendo a reclamar, nem agora

nem no futur,o.

TERCEIRA: llana Maria Gu rgel de Queiroz, QU€, por este ato, retira-Se da

sociedade, além das quitaçôes referidas na Cláusula Segunda, declara

satisfêitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais

tencio .a reclamar, seja a que titulo for, dando-lhe plena, gerat e

irrevogável quitação.

QUARTA: Por fo rça do contido nas Cláusulas Primeira a Terceira, deste

ato, o "caput" da ,Cláusula Quinta do Contrato Social, bem como o seu

Parágrafo Primeiro, passam a vigorar com a seguinte redação:

, 
t 

" '"

CLAUSULA QUINTA: câPlfrAL süclal
O capital social é de RS 300:000.00 (trezentos mil reais), dividido em

'''
30.,,000 (trinta miU quotas, do valor nomina

uma, Cabendo a Cada socio o§ quinhÕes dem

I de R$ 1o. (dez reais) cada

\/

v
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aritiaal que te fsi
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SOCIO PFRCEi..JTUAL QUOTAS R$

Marcia Denise Sampaio Nunes 50 l_5.000 R$ 150.000,00
Samuel do Amaral Fiuza Fill',o 50 15.000 R$ 150.000,00

TOTAL 30.000 R$ 300.000,00100

Parágrafo Primeir:o: os valores das quotas referidas na alínea !, da
CIáusulà 'Primeirà, deste instrumento, serão integralizados por cada um

t,' " r .
dbs.sócios, grrl lnoeda cortente do país, ou em depósitos bancários a favor
da sociedade; até o dia 2g de dezembro de 2015.

QUINTA: Continuam em vigor, as demais Cláusutas do Contrato Social, não
expressamente alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assina.m o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igualforma e teor.

Fortaleza, CE, 79 de ebríl de 2015

Sarnyel do Amaral Fiuza Fílhc

,€PF Ne 667. 1-4g .4A3-78
,.)!, -1, t . {:-' . 

,' r

,l

Márcia Denise Sa;pãi" Nunes

cPF Ne 81g.861 .283-§1
'g[ go-"-" \^--L ç*] Z. ,.d,.L-,s

llana Maria Gurgel de Queiroz

cPF Ns 41,6.183.433. 00

"rL
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[*rtifirii o,us pst* fot*rúpit ü reproüt{ão {i*I da uriçinal qEE Êt fsi ,

trrfÉgntsdo, ,

tàrtaleir. 07 de iushu de Iül?. l,$:{0;3?, llsu§rQ,: srsli
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lssl.r gí l,ifl I$XÊ§l Ei lrl§ Tctal! *t ?.;& Funll gueli
tjáiid* s$;srrtg t{is $ sels de autsnticidads
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
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ctupJ 19.711]

hrrRE ã3 2*1 sSSriS§

DO ADITIVü A# TOI\ITRÁ.Tü sÜCIAL

Pelo. presente instrumento e na melhor forma

de direito, os abaixo assinados,.Márcia Denise Sampaio Nunes, brasileira,

solteira, empresária, nascrda em 04,08.197?. em Pentecoste - Ceará, CPF

(Nlf) Ns 818.86L.283-91, Carteira cje lclentidade Ns 2000002047541, SSP -

CE; resident'e e domiciliada à rnargem da Êstrada lngá, s/n - Pentecoste,

Cçar:{, CEP Ns 62.640:000 e Samuel do Amarat Fiuza Filho, brasileiro,
casado com separação totai de bens, ei'npresário, nascido em 27.o8..tggz,
na cidade de Fortaleza - ceará, cPF (MF) Ns 667.i.4g.4a3-78, carteira de
ldentidade Ns 99006024105, SSP - CE, residente e clomicitiado à Rua STA

cEClLlA, ;'1e tzlL, casa 04, Bairro Guaribas, Euzébio - ceará, cEp Ne

61.760 000, únicos sócios da sociedade limitada DAM Eventos
Diversionais Ltda, com sede na cidade de Fortaleza - CE, na Avenida pedro

Ramalho, Ne 39L0, loja 04, bairro ltaperí, cEp No 6a.714-5a2, lnscrita no
CNPJ (MF) sob o ne 19.710.362/00ü1-02, cc.m Contrato Social registrado
na Junta Comercial do Estado ci.r ceará sob o número 23 zCI1, sgg689, de

12.0?.2014, têm entre si, justo e contratadc o seguinte:

PRIMEIRA: Alterar o nome da Avenida o;:de está localizada a sede da

Empresa.

SEGUNDA: A alteração se faz necessária pelos fatos adiante referidos:

a - De acordo com o Decreto Legislativo aprovado pela Câmara Municipal
de Fortaleza, em 27 de outubro r{e 2010, publicado no Diário Oficial em
05 de novembro de 2010, o nome da Avenida conhecida popularmente
como Dedé Brasil, oficialmente era Pedro Rarnalho acima citado, passou a

ser.Avenida Doutor Silas Mungt,ba.

b - Segundo a Secretaria Municipal cle t-rrbanismo e Meio Anrbiente --
sELfMA, as placas indicativas do nome A'renida Doutor sitas Mungub
foram trocadas sornente nü dia 27 de janeirn de 20L4.
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